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Assunto: Aplicaç~o do Decreto-Lei n.2 59/2021, de 14 de juiho, que estabelece o
regime aplicável a disponibilizaçäo e divulgaçäo de linhas telefOnicas para
contacto do consumidor

Senhor Secretário de Estado do Turismo, Comércio e Serviços,
Excelência,

Estruturas integradas na CIP têm-nos reportado inümeras dificuldades interpretativas
relativas a aplicação do Decreto-Lei ri.2 59/2021, de 14 de juiho, que estabelece o
regime aplicável a disponibilização e divulgação de linhas telefânicas para contacto do
consumidor, que entrou em vigor a 21 de novembro de 2021.

0 quadro sancionatOrio do diploma em causa iniciou a produçâo de efeitos em 1 de
junho de 2022, conforme previsto na respetiva disposiçäo transitOria (cfr. artigo 11~/2
do DL ri.9 59/2021), encontrando-se a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica
(ASAE) a realizar açöes de fiscalização junto das empresas desde o passado mês de
agosto.

Em resultado das acöes de fiscalização da ASAE e da aplicaçäo, por parte das
empresas, do DL n.9 59/2021, tem emergido um conjunto impactante de düvidas e
preocupaçöes, trarismitidas pelos associados da CIP, que seguidamente se enumeram:

1. Ambito de aplicação

A CIP tem recebido informaçoes de organizacöes filiadas nesta Confederação, sobre
processos de contraordenação instaurados pela ASAE a empresas por incumprimento
das obrigaçoes de informaçäo previstas no artigo 32 do DL fl.2 59/2021.
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Algumas dessas empresas desenvolvem as respetivas atividades em regime de
subcontratação com outras empresas, pelo que näo vendern bens ao consumidor final,
nem com este se relacionam.

0 n.9 1 do artigo 2~ do DL n9 59/2021, estipula que este diploma “aplica-se as linhas
telefonicas para contacto do consurnidor disponibihzadas par fornecedores de bens ou
prestadores de serviços e par entidades prestadoras de serviços póblicos essencials.”
(sublinhado nosso).

Assim sendo, as empresas que nâo vendem bens ao consumidor final estäo fora do
ámbito de aplicaçâo do DL fl.2 59/2021, conforme definido no seu artigo 29/1, acima
transcrito.

Face a atuaçâo da ASAE, que nao é coincidente corn este enteridimento, é necessário
que esta matéria seja objeto de esciarecimento.

2. Dever de informaçâo

No âmbito da obrigatoriedade do dever de informação, previsto no artigo 39/1 do DL
fl.2 59/2021, tem sido colocada a questão de saber se qualquer entidade que
“disponibilize linhas telefonicas para contacto do consumidor” está ou n~o abrangida
pelos deveres que constam da segunda parte do dispositivo?

E, neste dominio, colocam-se duas hipOteses, a saber:

E subsumIvel, na previsäo da citada norma, a disponibilizaçäo, pelo fornecedor de bens
ou prestador de serviços, de nümero de telefone de contacto destinado ao püblico em
geral, seja este consumidor, n~o consumidor, ou fornecedor?

Por exemplo, uma pastelaria ou uma mercearia, cuja linha telefOnica serve para
contacto geral, estäo abrangidos pelos deveres de informaçâo elencados no artigo 3~?
o mesmo é questionar se alguma daquelas entidades está sujeita a obrigatoriedade de
divulgação dos nümeros de telefone de contacto e, quanto ao tarifário, pelo rnenos da
indicaçäo da frase “Charnada para a rede fixa nacional”; “Chamada para rede move!
nacianal” nas “suas cornunicaçöes cornercials, na página principal do seu sItlo na
Internet nasfaturas, nas comunicaçoes escritas corn o consurnidor (...)“?

Ou tais deveres informação, elencados no artigo 3~/1 do DL n.2 59/2021, dirigem-se
apenas as entidades que criem linhas telefónicas especificas para contactos dos
corisumidores no âmbito de contratos celebrados no desenvolvimento das suas
atividades (p. ex.: uma linha telefOnica para contacto de consumidores que tenham
contratado serviços de comunicacöes).
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E necessário esciarecer esta dUvida.

Ainda sobre o dever de informaçSo relativo aos nórneros de telefone e tarifário
aplicável, temos presente que o mencionado artigo 39/1 do DL n.9 59/2021, prevê a
associaçSo, aos nümeros telefénicos disponibilizados, de forma clara e visIvel, de
“informacáo atualizada relativa ao preço das chamadas” (sublinhado nosso).

E, quando nSo seja possivel apresentar urn preço ünico para a chamada, pelo facto de
o rnesrno ser variävel ern funcSo da rede de origern e da rede de destino, deve, em
alternativa, ser prestada a seguinte informaçSo, consoante o caso: a) ~Chamada para a
rede fixa nacionab; ou,
b) ~Chamada para rede rnOvel nacionab - cfr. artigo 39/3 do DL n.9 59/2021.

Ora, urn dos objetivos expressos no Preârnbulo do DL 59/2021 é “esciarecer e
densificar as regras a que se encontra sujeita a disponibilizaçao de linhas telefOnicas
para contacto do consumidor, condensando, num ónico diploma, as diversas normas
que o problema convoca”, entre Os quais se encontra, necessariamente, o problema
relativo a “tarifa debase”.

Neste contexto, por forrna a interpretar as disposicoes legais anteriorrnente transcritas
(i.e, Os ~ 1 e 3 do artigo 39 do DL fl.9 59/2021), é necessário convocar o disposto nO
artigo 219 da Diretiva 2011/83/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de
outubro de 2011, relativa aos direitos dos consurnidores.

o citado artigo 219 da Diretiva, estabelece: “Os Estados-Membros garantem que, no
caso de o profissional utilizar uma linha telefónica para ser contactado em relaCÜO GO

contrato celebrado, o consumidor, ao contactar o profissional, náo fique vinculado a
pagar mais do que a tarifa debase.” (sublinhado nosso).

o transcrito artigo 21~ da Diretiva parece visar, tSo so e apenas, as linhas telefOnicas
disponibilizadas pelos profissionais que reünam, cumulativamente, as seguintes
caracteristicas: I) sejarn disponibilizadas pelos profissionais para serem contactados
pelo consumidor; ii) em relaçSo a contrato celebrado; iii) tendo por objetivo assegurar
que 0 consurnidor näo pague mais do que tarifa normal se tiver de contactar 0

fornecedor.

Tendo em consideraçSo o disposto no citado artigo 21~ da Diretiva, a disponibilizaçSo
de nümeros de telefone de contacto por parte de fornecedores de bens ou
prestadores de serviços, que nao 5€ destinarn ao uso de consurnidores, no âmbito de
contratos celebrados e estejam sujeitos a tarifa normal de chamada, nSo estSo
abrangidos pelo dever de informaçSo previsto no artigo 32•
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Urna vez que o entendirnento da ASAE sobre esta matéria é diferente e face as düvidas
colocadas pelas estruturas da CIP supra, solicita-se o esciarecimento desta matéria.

3. Obrigatoriedade da disponibilizaçào de linhas telefónicas ao consumidor

Outra düvida que tern sido colocada e se o n.9 3 do artigo 49 do DL n.9 59/2021 torna
obrigatória para todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços, a
disponibilizaçäo de linha telefOnica especIfica para contacto do consurnidor, gratuita,
ou corn urn nümero fixo ou urn nürnero móvel.

Essa obrigatoriedade nao resulta de forrna expressa da redaç~o do artigo 49, ao
contrário do que se verifica no artigo 59, que a estabelece para entidades prestadoras
de serviços póblicos essenciais, pelo que a CIP entende que näo ha obrigatoriedade de
disponibilizaçäo dessa linha especifica.

Sern prejuizo do exposto no ponto anterior, solicita-se o esciarecimento da matéria.

4. Abrangência do dever de Informaçâo

o já citado artigo 39/1 alude a vários tipos de comunicaçôes, colocando-se, assirn, a
questäo de saber que cornunicaçöes podern ser au subsumidas — por exemplo, as
cornunicaçöes refletidas nos rOtulos dos géneros alimenticios, as quais nâo parecern
enquadrar-se neste tipo de situaçöes.

Corn os meihores cumprimentos,

AntOnio Saraiva
Presidente
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